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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CELESC DISTRIBUICAO S.,.1'

CPFiCNPJ : 0ti.336.783/000 I -90

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniao, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaco-se que, mts ,ermos do legisloção t ige te, os rcÍeridos cadoslros a.rrsolidom inlormações presta.los lelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de goveruo,

Os Sistems cPÁD c CGLI-PJ consolidan os dados sobre o andancnto tlos processos admini!;tratieos dc responsabilização

de cnles pritodos tro Podcr Executivo l'edcral.

OCq astro Nociüru| de Emoresas ltri.lôneas e Susoensos (CElSl apre$ehta u relação de empresas e pessoas lísicas que

sofreran sanções que i,lplicqrar o re:itição de po iciNr de licitações ou dc celehrar corútqtos com o ,,ldminislração

Público.

O Cadaslro Nttcional dc Enoresos Punilas íCNEh ultcscúa a rufuçAo de enpresus que sofrcram qualquer dos puniçõcs

pretislus na Lci ,l' l2-816/2013 (Lei Ánticonupção).

O Cadastro.lc Enti.tattas P.|it'oílas sen, l'irrs Lucralivos ltqrc.li.lds (CEPIlll apresenta a relaçõo de entidades privodas sent

íi s lucratieos que esído irrqedidss de celebrar notos cotvêni.rs, contratos de repssse ou ternos de ptrceia com a

A.l,rtinilitração P.ihlico Fcdcrol, en futtção dt: irreguluridadcs não resolt'itlus cm convêtrios, contrdlos dc rc|usse ou lcrtrtos

dc parccria firnodos otrlcriorrrrcrttc.

Ccrtidão emitida às 15:38:22 do dia 01102/2024 , com validade até o dia 0210312024.

Link para consulta da verificação da certidão https:i/certidoes.cgu. qov.bri

Código de controle da certidão: F4IlQRoAtJVOYsrKfxFj

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docunenlo.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: CELESC DISTRIBUICAO S.A
CNPJ: 08.336.783/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certincaçào da regularidade fiscal, ou ainda não vencidost e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com e),igibilidade suspensa nos termos do art. 15'l do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de
certiÍlcação da regularidade íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, esle documento lem os mesmos efeitos da cêrtidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http J/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 09:22:32 do dia 2310112024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2110712024.
Código de conkole da cerlidão: AE49.oACF.0016.0BAC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de êntê federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍeÍe-se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais pÍevistas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

c€t Esc DtsTRtBUrcAo s.A
08.335.783/0001-90

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobraÍ as dívidas que vierem a ser apuradas, é cêrtificâdo
qu€ não constam, na prêsente data, pendências em nome do cgntÍibuinte acima identiÍicado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Farenda.

Nome kazão sociàll:

cNPJ/CPtl

Dhpositivo Legal:

Número da cenidão:
Dàta de emissão:
Validãde (Leino 3938/66, Art. 158)

Lêine 3938/66, Art. 154
240140031858512
30lO1l2024 o8t71t26
281O712024

A autenticidáde dê6tâ certidâo dev€rá ser (onílrmâda na página dê S€cretariâ de Estado da Fazenda na lntern€t, no êndêrêço:
http://www.íeí.§c.Bov.bí
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Este documênto íoi asrinâdo diSitâlmente
lmpresso em: 0l/02/2024 15r33:06



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDlA

CNPJ - 83.í 02.582/000'1.44

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS

sEroR DE CADASTRO E TRTBUTAçÂO - ARRECADAçÂO

CERTIDÃO POSIT]VA DE DEBITOS MUNICIPAL

N'368/2024

Finalidade: PARA FINS DIVERSOS

Nomê: CELESC DISTRIBUICAO S.A.

CPF/CNPJ: 08.336.783/0001 -90

Endereço: AVENIDA ITAMARATI, No 160

Complemento: BLOCO A1 B1 82

Bairro: ITACCORUBI

Cidade: Florianópolis - SC

lnscriçâo Municipal: 8532

CERTIFICO, para os devidos fins que, de conÍormidade com as informações
prestadas pelos órgãos competentes desta Prefeitura, que para o contribuinte acima
identificado, CONSTA(M) DÉBITO(S) reÍerentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, ajuizados ou não, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente
constadas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão e válida por 90 (noventa dias) dias. Cópias desta somente
terão validade se conÍeridas com a original.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade: 90 dias.

AGROLÂNDIA (SC), 1 de íevereiro de 2024

VÁLIDO ATÉ
01105t2024

Rua dos Pioneiros, 109, Centro, Agrolândia - SC, CEP-88.420-000
Fone/Fax:AdministraÇão: (47) 3534-421 2

Site - www.agrolandia.sc.gov.br / e-mail - gabinete@pmagrolandia.com.br
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0'1102t2024, 15:36 Consulta Regularidede do €mpregador

CAIxA
CAIXA ECONÔMICÂ FEDERÂL

Certificado de Rcgularidadc
do FGTS - CRF

InscÍição:
Razão

ociat:
Endereço: AV ITAI4ARATI 160 BLCCOS A1 81 E 82 / ITACORUBI / FLORIANOPOLIS /

sc / 88034-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

Validade:14101 /zOZa a 72/02/202a

Certificação Número3 20240 I 1400435243286307

Informação obtida em 07/02/7024 15:35:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

08.336.783/0001-90

CELESC DISTRIBUICAC S A

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer dêbitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

httpsJ/consulla-crÍ.câixa.gov.br/consullacrÍ/pages/consultaEmpregadorisí 111
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CERTIDÃO POSITIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS
COM EFEITO DE NEGATIVÀ

Nome: CELESC DISTRIBUICÀO
cNPJ: 08.336. 783/0001-90
Ce rt.idão n": 1505294/2024
Expedi.Ção: 0l/02/ 2024, às
Validade: 30/01 /2A24 - 180
de sua expediÇão.

S. }. (MATRIZ E FII,IAIS)

15:30: 54
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que cELEsc Drs"RrBurcÀo s.À (uÀÍRrz E FrLrÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 08.336.783/0001-90, CONSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigaçÕes estabelecidas no (s) processo (s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0002242-44 .2013 . 5 . 12 .0011 - TRI 12' Rêgiâo r (1" vrlRA Do TR AaÀLHO DE RIo
DO SUt)
0000799-21.2015,5.12.0014 - TRT 12' Rêgiâo r (2' vÀRA Do TRABÀLIIo DE

ETORIÀNóPOLIS)
0001402-94,2015.5.12.0014 - TRT 12' Rêgião r (2' vÀRÀ DO TRABÀIJIIO DE

ELORIÀNóPOLIS )* Débito garantido por depósito/ bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientês.
Total de procêssos: 3.
Certidão emitida com basê nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.4A0/20IL e
1.3.467 /201-1 , e no Àto 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No casô de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe lecimen tos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciôna-sê à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÃO IMPORTÀNTE
A CerLidão Positiva de Debi-tos Trabal-histas, com os mêsmos efe.itos
da nêgativa (art. 642-A, S 2", da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPE ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou



garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, a.inda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperaÇão judicial, de acordo com a Lei tl .l)L/2005.


